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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO, ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL. 

PROJETO DE LEI: 091/2022 

  

EXPEDIENTE 
fl 1 30 j' 

  

 

 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo que "ALTERA A LEI N° 5.5481  DE 23 DE 

OUTUBRO DE 2013, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS' , de autoria do Poder Executivo, vem a esta 

Comissão para emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, 

atendendo o disposto no Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Lei está em consonância ao disposto na Constituição 

Federal, bem como a Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete-MG, não 

sendo apontados, quaisquer vícios que pudessem macular a normal tramitação nesta 

Casa. 

É sabido que, conforme justificativa acostada ao presente Projeto, o projeto 

atende interesses locais e ao público da região. 

Assim, entende a comissão ser o presente projeto favorável aos assuntos de sua 

atribuição, opinando por sua aprovação em Plenário. 
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CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pelo parecer prévio favorável ao 

prosseguimento do Projeto de Lei em análise. É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE OUTUBRO DE 2022. 

VEREADOR ERIVELTON MARTINS JAYME DA SILVA 

VEREADOWSA RO ôS1DOS SANTOS 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
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